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Data da 
Apresentação: 

11/11/2004 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo ao artigo 10 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 - Código de Processo Penal - determinando 
que o Delegado de Polícia comunicará à vítima a remessa dos 
autos de inquérito policial ao juiz competente, bem como 
informará o prazo previsto para oferecimento da denúncia. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 17/11/2004 
 


